
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Lei CM nº 09/2021, que denomina
“US/USF Maria Aparecida Cesário
Oliveira”, a US/USF Centreville localizada
à Rua Bezerra de Menezes, nº 35, no
Bairro Centreville, município de Santo
André. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA
 
 
 
A ementa bem como o artigo 1º do PL CM nº 09/2021 passa a vigorar com a seguinte
redação:
 

Ementa: DENOMINA “US/USF Maria Aparecida Cesário de Oliveira”, a US/USF
Centreville localizada à Rua Bezerra de Menezes, n° 340, no bairro Centreville,
município de Santo André.
 
........................................................................................................................................
 
“Art. 1º. Fica denominada “US/USF Maria Aparecida Cesário de Oliveira” a
US/USF Centreville, localizada à Rua Bezerra de Menezes, n° 340, no bairro
Centreville, município de Santo André”
 

 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de Maio de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Eduardo Leite 
 

VEREADOR
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